
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI Nº         /2024
Autor: Vereador Robson Paiva

Denomina “João Nunes da Silva”, a via pública que específica. 

Art. 1º – Fica denominado “João Nunes da Silva”, a via pública Rua 14 localizada
no Loteamento Jardim Pitangueiras, no bairro Vila Menino Jesus.

Art.  2º –  As  despesas  com a  execução da  presente  Lei  correrão  à  conta  de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 20 de maio de 2024.

PROFESSOR ROBSON PAIVA
Vereador – REPUBLICANOS
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

HISTÓRICO

João Nunes da Silva

João  Nunes  da  Silva,  nascido  em  Caçapava  em  10  de  abril  de  1918,  foi  um
homem cuja vida foi marcada por trabalho árduo, amor à família e paixão pela sua cidade natal.
Filho de Deoclecio Nunes da Silva e Felisbina do Espírito Santo, desde jovem ele aprendeu a
profissão de padeiro, iniciando sua jornada profissional ainda na adolescência.

Durante um período de sua vida, João serviu o exército em época de guerra,
desempenhando suas habilidades na padaria do exército, onde demonstrou sua dedicação e
habilidade no trabalho. Ele também trabalhou na padaria do Sr. Hugo Manetti, localizada na
esquina  do  quartel,  onde  recebeu  o  apelido  de  “João  Sarugo”,  tornando-se  uma  figura
conhecida e respeitada na comunidade.

Ao  longo  dos  anos,  João  Nunes  trabalhou  em  diversas  padarias  da  cidade,
incluindo a Padaria Rossi e a Padaria Santa Terezinha, onde contribuiu significativamente para o
cenário da panificação local.

Casou-se  duas  vezes  ao  longo  de  sua  vida.  Com sua  primeira  esposa,  Maria
Helena, teve quatro filhos: João Aparecido, Vera Lúcia, Regina Maria e Angela Maria. Após o
falecimento de Maria Helena, João casou-se novamente com Maria Joana, com quem teve dois
filhos, Claudete Fátima e Cláudio Henrique, além de criar amorosamente uma filha chamada
Lídia.

Apesar de sua modesta instrução acadêmica, João Nunes valorizava a educação e
incentivava seus filhos a estudar. Era um pai amoroso e presente, dedicando-se ao bem-estar
de  sua  família  e  compartilhando  momentos  especiais,  como  os  almoços  aos  domingos  no
terreno que adquiriu no bairro Parque Residencial Maria Elmira.

João Nunes da Silva foi  não apenas um padeiro talentoso e trabalhador, mas
também  um  cidadão  apaixonado  por  Caçapava.  Sua  simplicidade,  humildade  e  sabedoria
cativavam a todos que o conheciam, deixando um legado de cultura, dedicação e amor pela
cidade que até hoje é lembrado e admirado por seus familiares e por aqueles que tiveram a
oportunidade de conviver com ele.
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 JUSTIFICATIVA

Este  Projeto  de Lei  visa  denominar  “João Nunes  da Silva”,  a  via  pública  que
específica. 

A falta de nome oficial para uma rua pode criar muitas dificuldades para todas as
pessoas que nela residem. Fica mais difícil para alguém explicar corretamente onde mora, se a
pessoa  reside  numa  rua  sem  nome,  gerando  problemas  inclusive  para  o  recebimento  de
correspondências, encomendas e cobranças. O nome de uma rua é muito importante e faz
parte do chamado endereço, acompanhado de o bairro, o CEP, o número do imóvel e a cidade.

Saliento  da  mesma  forma,  que  a  propositura  é  reflexo  de  um  processo  já
averiguado  junto  a  Secretaria  de  Planejamento.  A  rua  não  possui  impedimentos  para
nomeação. 

PROFESSOR ROBSON PAIVA
Vereador – REPUBLICANOS
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